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FAIXA DE RETENÇÃO - LRE

FAIXA DE PEDESTRE - LRE

- Definição: Indica o local limite em que deve pará o veículo.

- Dimensões: A largura (D) mínima é de 0,30 m e a máxima

de o,60m de acordo com estudos de engenharia.

- Cor: Branca

- Colocação: Em vias controladas por semáforos deve ser

posicionada de tal forma que os motoristas parem em posição

frontal ao foco semafórico.

- Quando existir faixa para travessia de pedestres, a LRE

deve ser locada a uma distância mínima de 1,60m do i

nício desta.

- Quando não existir faixa para travessia de pedestres a LRE

deve ser locada a uma distância mínima de 1,00m do

prolongamento do meio fio da pista de rolamento transversal.

- Deve agranger a extensão da largura da pista destinada ao

sentido de tráfego ao qual está dirigida a sinalização.

- Admitem-se outras distâncias da LRE, e colocação por faixas

de tráfego quando estudos de engenharia indiquem

a necessidade.

- TIPO ZEBRADA - FTP-1

- Largura da faixa C: Em função do volume de pedestre

e da visibilidade mínima adotada 3,00m neste projeto.

- Largura da faixa D: Adotado largura mínima de

0,40m neste projeto.

- Largura da faixa E: Adotado largura mínima de

1,20m neste projeto.

- Cor: Branca
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TUBO ACO GALV C/ COSTURA NBR

5580 CLASSE LEVE DN 50MM ( 2" )

E = 3,00MM - 4,40KG/M

Fundo Azul

Letras Brancas
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